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Ofício nº 22/2025 

Gabinete do Vereador Marcus Vinicius Braz Santos 

 

Itapejara D´ Oeste - PR, 05 de dezembro de 2025 

A/C 

Empresa Oi S.A. Itapejara D’Oeste - PR 

Assunto: Solicitação para que a empresa tome providências urgentes de limpeza e manutenção 

de lote de sua propriedade no Município, visando à saúde pública. 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

Situação: 

O Poder Legislativo Municipal tem recebido reclamações da comunidade a respeito do estado de 

abandono do lote de propriedade da Oi S.A., localizado na Rua Fernando Ferrari, próximo ao 

Mercado do Produtor Rural, no centro de Itapejara D'Oeste. 

Constata-se que o terreno encontra-se com mato alto, acúmulo de lixo e entulhos, situação que 

persiste por longo período, independentemente do processo de recuperação judicial da empresa. 

 

Objetivo: 

Diante disso, solicitamos formalmente que a Oi S.A. tome ciência da situação e realize os 

procedimentos necessários para manter o lote em condições salubres e adequadas, conforme 

previsto no Código de Posturas do Município e nas legislações de saúde pública. 

A negligência na manutenção do lote gera riscos iminentes à saúde pública e ao meio 

ambiente, tais como: 

 

1. Risco de proliferação do mosquito Aedes aegypti, vetor da Dengue, Zika e Chikungunya. 

2. Acúmulo de animais peçonhentos e roedores. 

3. Comprometimento da segurança e da qualidade de vida da vizinhança. 

 

Requerimento: 

Solícita-se que a empresa, por ser a proprietária legal do imóvel, providencie a imediata 

limpeza, capina e roçada do lote, a fim de sanar os problemas de insalubridade e evitar a 

aplicação de notificações e penalidades por parte da Prefeitura Municipal. 

Informamos que, na ausência de resposta ou ação efetiva por parte da empresa, o Município 

poderá ser acionado para realizar a limpeza de forma compulsória, com a posterior cobrança dos 

custos operacionais, em conformidade com a legislação vigente. 

Esperamos uma pronta ação para a solução deste problema. Colocamo-nos à disposição para 

quaisquer complementações. 

Atenciosamente, 

 

 

MARCUS VINICIUS BRAZ SANTOS 

Vereador 

Empresa Oi S.A. Itapejara D’Oeste - PR 

oiemail@oi.com.br 
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